
Setor

Perfil:

1 - Servidor

não

ocupante de

FG ou FCC;

2 -  

Servidor  

ocupante de

FG ou FCC.

Vagas
Percentual de carga horária

semanal presencial 

DG/NGTI 1 1 80%

DG/NGTI 2 1 80%

DG/GAB 1 1 80%

DG/GAB 2 1 80%

DG/SG 1 1 60%

DG/NAGP 2 1 80%

DG/NUPPI 1 1 80%

CHAMADA PÚBLICA Nº 01

Edital Nº 33/2023, de 21 de novembro de 2023, homologado PORTARIA 92/2023.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de

2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, e, tendo em vista a Resolução CONSUP 182/2022 - OS-CONSUP/IF

BAIANO, de 1 de fevereiro de 2022, que aprova o Programa de Gestão do Teletrabalho no âmbito do IF

Baiano, em especial na modalidade Teletrabalho, no âmbito do IF Baiano, e conforme disposições contidas na

Portaria 02/2022/RET-SCS/RET-GA, de 18 de fevereiro de 2022 e Nota Técnica SEI 32923/2021/ME, torna

pública a abertura da CHAMADA PÚBLICA PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DO

TELETRABALHO FLUXO CONTÍNUO para os servidores do Campus Alagoinhas.

1. DAS VAGAS



DAP/CSL 1 1 80%

DAP/CSL 2 1 80%

DAP/CONTRATOS 1 1 60%

DAP/LIC 2 1 80%

DAP/CFC 2 1 80%

DA/CAE 1 4 80%

DA/CAE 2 1 80%

DA/CEXT 2 1 80%

DA/COPES 2 1 80%

DA/ CEAGRO 2 1 80%

DA/CAGROIN 2 1 80%

DA/TIN 2 1 80%

DA/CAGROEC 2 1 80%

DA/CCMD 2 1 80%

DA/CCSE 2 1 80%

DA/CCV 2 1 80%

DA/CUEC 1 2 80%

CE/Docentes 1 23 60%**

CE/SRA 1 1 80%

CE/SRA 2 1 80%

CE/NAPNE 1 1 80%

CE/NAPNE 2 1 80%

CE/NLAB 1 2 80%

CE/BIBLIOTECA 1 2 80%

CE/NUAPE 1 2 80%

** No mínimo 60% de

acordo à RAD.

1.1. Os perfis

elencados na tabela são os seguintes:

1 - Servidor não ocupante de FG ou FCC;

2 - Servidor ocupante de FG ou FCC.
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